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Ofício SMA Nº 0167-68/2012

Canela, 25 de maio de 2012.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o PL nº 62/2012, que “Autoriza Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela”.

O PL autoriza a cessão de uso ao Clube da Terceira Idade de Canela – Alegria de Viver, para realização do Baile de Eleição da Rainha da Terceira Idade da Serra.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 62, DE 25 DE MAIO DE 2012.

Autoriza Cessão de Uso Gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo, a outorgar Cessão de Uso gratuito do Centro de Feiras Cidade de Canela, ao Clube da Terceira Idade de Canela – Alegria de Viver, nos dias 15, 16 e 17 de setembro de 2012, para realização do Baile de Eleição da Rainha da Terceira Idade da Serra.

Art. 2º As despesas decorrentes de serviços telefônicos, ECAD – Escritório Central de Arrecadação e Distribuição, Projeto de PPCI – Plano de Prevenção Contra Incêndio e respectivas ART – Anotação do Responsável Técnico, correrão a conta dos organizadores do evento, bem como de qualquer dano que possa ocorrer no prédio.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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